
 

 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 
 

  
 

EDITAL Nº 25 – CONCURSO PÚBLICO, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015 
  

A Universidade Federal do Rio Grande – FURG torna público o presente edital de abertura de inscrição 
para provimento de cargo de Professor do Magistério Superior, mediante Concurso Público que será 
realizado de acordo com as Normas de Concurso - Deliberação nº 077/2015 do COEPEA; Lei nº 8112, 
de 11/12/1990; Decreto nº 6.944, de 21/08/2009; Lei 12.772, de 28/12/2012, e demais regulamentações 
complementares, conforme disposto a seguir. 
 
I – DAS MATÉRIAS, CLASSE/REGIME DE TRABALHO, REQUISITOS MÍNIMOS PARA INGRESSO, 
VAGAS, REMUNERAÇÃO E ATIVIDADES 
1. Matéria/disciplinas, classe/regime de trabalho, requisitos mínimos para ingresso e vagas. 
 
Processo nº 23116.005735/2014-31 
Unidade Acadêmica: Faculdade de Direito - FADIR - Telefone: (53) 3233.6634 – direito@furg.br. 
Área do conhecimento: Direito. 
Matéria(s)/Disciplina(s): Fundamentos do Direito Tributário brasileiro; Planejamento Tributário 
Internacional; Direito Aduaneiro; Negociação Internacional; Direito Internacional Econômico; Direito do 
Comércio Internacional; Pesquisa em Relações Internacionais. 
Classe/Regime de trabalho: Assistente-A, Classe A, Nível 1/20 horas. 
Requisito mínimo para ingresso: Bacharelado em Direito com Mestrado em Direito. 
Número de vagas: 1, para atuar no Campus de Santa Vitória do Palmar/RS.  
Número máximo de candidatos classificados: 3. 
 
2. Remuneração: estruturada de acordo o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, sendo 
composta de vencimento básico e retribuição por titulação (RT), conforme tabela abaixo. 
 

VENC. BÁSICO (R$) TITULAÇÃO RT (R$) TOTAL (R$) 

2.018,77 Mestrado/20h 480,01 2.498,78 

 
3. Das atividades: aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de 
direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas 
previstas em legislação específica. 

 
II – DA INSCRIÇÃO 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e nas Normas do Concurso, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 
2. Período: de 03/11/2015 a 23/11/2015. 
3. Local/horário: de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos, na Divisão de 
Protocolo, em horário de expediente – Campus Carreiros - Avenida Itália, Km 8, telefone (53) 3233-
6696. 
4. Taxa de inscrição: R$ 70,00. 
A Guia de Recolhimento da União (GRU) poderá ser obtida no sítio eletrônico www.furg.br (serviços – 
utilidades – GRU – ícone ao lado do campo do Código de Recolhimento – busca – descrição – 
concursos públicos - taxa inscrição). A taxa deverá ser paga exclusivamente nas agências do Banco do 
Brasil.  
5. Documentação: 
a) requerimento de inscrição, disponível no sítio eletrônico www.progep.furg.br; 
b) cópia legível do documento de identificação pessoal conforme item 8; 
c) comprovante de pagamento da taxa de inscrição. Não será aceito comprovante de agendamento de 
pagamento. 
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6. A inscrição poderá ser realizada: 
a) pessoalmente pelo interessado ou seu procurador que deverá apresentar procuração por 
instrumento público ou particular, acompanhada de cópia do documento de identidade, junto à Divisão 
de Protocolo – Campus Carreiros – Av. Itália Km 8; 
b) por via postal, exclusivamente por SEDEX, que será admitida desde que o candidato franqueie a 
remessa da documentação no período de inscrições. 
ENDEREÇAMENTO: 
- Universidade Federal do Rio Grande - FURG 
- Divisão de Protocolo 
- Documentos para o Concurso de Docente / (nome da Unidade Acadêmica) / (nº do Edital). 
- Av. Itália, Km 8 
- 96203-900 - Rio Grande – RS 
7. Os documentos exigidos no item 5 serão apresentados exclusivamente no momento em que se 
efetive a inscrição.  
8. Serão considerados documentos de identificação pessoal: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos); passaporte brasileiro (dentro do prazo de validade); certificado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o 
modelo com foto, obedecido o período de validade) e cédula de identidade para estrangeiros (emitida  
pelo Departamento de Polícia Federal). 
9. No ato de inscrição, na Divisão de Protocolo - Campus Carreiros, o candidato receberá o respectivo 
comprovante de inscrição. Para os inscritos por via postal, a Divisão de Protocolo encaminhará o 
comprovante ao endereço indicado pelo candidato. 
10. Os documentos referentes ao requisito mínimo para ingresso serão exigidos somente para 
investidura no cargo, conforme Artigo 19, § único, do Decreto nº 6.944 de 21/08/2009.  
11. O valor da taxa não será devolvido, exceto no caso de cancelamento do concurso por conveniência 
ou interesse da FURG. 
 
III. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de inscrição, por candidato oriundo de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6135, e que estiver inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 
2. A isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante requerimento disponível no sítio eletrônico 
www.progep.furg.br – editais – docente. 
3. O requerimento deverá ser entregue no dia 03/11/2015, na Divisão de Protocolo, em horário de 
expediente - Campus Carreiros, Av. Itália Km 8. 
4. A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações  
prestadas pelo candidato. 
5. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no § único, do art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979. 
6. A listagem dos requerimentos deferidos será divulgada no sítio eletrônico www.progep.furg.br até o 
dia 16/11/2015. 
7. Caberá ao candidato realizar consulta no sítio eletrônico www.progep.furg.br para verificar a sua 
situação com relação à isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
8. Não haverá recurso contra o indeferimento de pedido de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição. 
9. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido poderá efetuar o pagamento da taxa 
devida, dentro do prazo estipulado no item II. 
10. O candidato com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição não deferido que não 
efetuar o pagamento, na forma do subitem 9, não terá sua inscrição homologada.  
11. Os candidatos, mesmo que isentos, somente serão considerados inscritos no Concurso se 
cumpridos os prazos, condições e as exigências constantes do item II deste Edital, exceto no que se 
refere ao pagamento e à comprovação do pagamento do valor total da inscrição. 
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IV – DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
O Conselho da Unidade Acadêmica julgará a validade das inscrições dos candidatos e aprovará o 
cronograma das atividades específicas do concurso no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, contados do 
encerramento das inscrições. 
No primeiro dia útil subseqüente, o resultado do julgamento das inscrições e o cronograma das 
atividades específicas do concurso serão publicados na Unidade Acadêmica responsável e no sítio 
eletrônico www.progep.furg.br. 
Somente serão homologadas as solicitações de inscrição que atendem às exigências previstas neste 
Edital. 
 
V - DAS PROVAS E DOS TÍTULOS 
1. O concurso constará de:  
a) provas, de caráter eliminatório, com peso 5 (cinco); 
b) exame de títulos, de caráter classificatório, com peso 5 (cinco). 
2. As provas obedecerão as seguintes modalidades e pesos: 
a) prova escrita (discursiva ou dissertativa), eliminatória, com peso 5 (cinco);  
b) prova didática, eliminatória, com peso 5 (cinco). 
3. O exame dos títulos, de caráter classificatório, será realizado somente aos candidatos aprovados na 
etapa das provas. 
4. Somente os candidatos aprovados nas provas anteriores ao exame de títulos deverão apresentar o 
curriculum vitae. A data de entrega do curriculum vitae será divulgada na Unidade Acadêmica para qual 
o candidato estará prestando o concurso. 
 
VI. DOS RECURSOS 
1. Da homologação das inscrições cabe recurso, que deverá ser interposto ao Conselho da Unidade, no 
prazo de 1 (um) dia útil contado da publicação das inscrições homologadas. 
2. O candidato poderá recorrer da decisão da Banca Examinadora em relação às Provas e ao Exame 
dos Títulos, no prazo de 1 (um) dia útil subsequente ao de publicação do resultado de cada Prova ou do 
Exame dos Títulos, dirigindo o recurso à Banca Examinadora, que o julgará no prazo de 1 (um) dia útil 
após o encerramento do prazo de interposição de recursos. 
4. Do concurso cabe arguição de nulidade, que será apreciada se interposta ao Conselho Universitário, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da homologação de seus atos pelo Conselho de Ensino, 
Pesquisa, Extensão e Administração. 
5. O recurso, devidamente fundamentado com lógica e consistência, deverá ser protocolado na 
respectiva Unidade Acadêmica - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio Grande/RS, em horário de 
expediente. 
6. Não será aceito recurso por via postal ou fax ou correio eletrônico. 
7. O recurso interposto por procurador somente será recebido se acompanhado de procuração 
específica para este fim, por instrumento público ou particular, acompanhada de fotocópia simples do 
documento de identidade do outorgante e do outorgado, sem a necessidade de reconhecimento de 
firma na procuração. 
8. Recursos inconsistentes serão indeferidos. 
 
VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. Será divulgado no sítio eletrônico www.progep.furg.br, até o início do período das inscrições, as 
normas do concurso, o programa das provas, a tabela de pontuação dos títulos e a nominata da Banca 
Examinadora. 
2. Em todas as provas será exigida a apresentação do documento de identificação pessoal do 
candidato, utilizado na sua inscrição. 
3. Não será admitido ingresso de candidato nos locais de realização das provas após o horário fixado 
para o seu início. 
4. Será excluído do concurso, o candidato que: 
a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata. 
b) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer pessoa da equipe encarregada da aplicação 

das provas. 
c) for responsável por falsa identificação pessoal. 
d) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em 

qualquer fase do concurso público. 
e) retirar-se do recinto de prova durante a realização das mesmas, sem a devida autorização. 
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f) deixar de comparecer a quaisquer das provas, na data e horário indicados no cronograma de 
atividades específicas do concurso. 

g) não atender as determinações regulamentares da FURG. 
5. Não será aceito pedido de juntada, complementação, retirada, substituição ou retificação de 
documentos em data posterior a estipulada para cada etapa que exija a entrega de documentos. 
6. Os títulos devem corresponder a cursos de graduação e pós-graduação reconhecidos, nos termos 
do disposto no art. 48 da Lei nº 9.394, de 20/12/1996. O candidato cuja formação acadêmica tenha sido 
realizada no exterior deverá comprovar ser portador de diploma revalidado e registrado na forma da lei. 
7. A homologação do resultado do concurso será publicada no Diário Oficial da União, constando a 
relação dos candidatos em ordem de classificação no certame.  
8. O candidato nomeado que, no momento da posse, não apresentar a formação acadêmica exigida 
neste Edital, terá sua nomeação tornada sem efeito. 
9. Ao assumir o cargo, será exigida disponibilidade de horário compatível com as necessidades da 
Unidade Acadêmica. Neste aspecto, serão observadas as normas legais referentes à Acumulação de 
Cargos e Empregos Públicos. 
10. O candidato aprovado, que possuir titulação superior à exigida no edital, quando da sua admissão, 
poderá submeter à análise da Comissão Permanente do Pessoal Docente (CPPD) para progressão 
funcional por titulação e conseqüente repercussão financeira no vencimento.  
11. O prazo de validade deste concurso público será de dois anos, contados da data da primeira 
publicação do Edital de Homologação do Concurso Público no Diário Oficial da União, prorrogável por 
igual período, no interesse da FURG.   
12. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares deste 
concurso que vierem a ser publicados pela FURG, bem como as disposições e instruções contidas no 
endereço eletrônico www.progep.furg.br, e demais expedientes pertinentes. 
13. É da inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico 
www.progep.furg.br. 
14. Os casos omissos serão resolvidos pela Banca Examinadora, conforme previsto no art. 34 da 
Deliberação nº 077/2015 - COEPEA. 
 
 
 
 

Prof. Dr. JOAQUIM VAZ 
Reitor em Exercício 
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 86/2015 - UASG 154048

Nº Processo: 23111023450201511 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços para eventual contratação de Serviços Continuados
de Telefonia Celular (Serviço Móvel Pessoal SMP) e Prestação de
Serviço de Internet Móvel 3G via Modem USB. Total de Itens Li-
citados: 00016. Edital: 05/11/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às
17h59. Endereço: Campus Universitario Ministro Petronio Portela
Ininga - TERESINA - PI. Entrega das Propostas: a partir de
05/11/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das
Propostas: 17/11/2015 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br.

LAYZIANNA MARIA SANTOS LIMA
Pregoeira

(SIDEC - 04/11/2015) 154048-15265-2015NE800582

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 71/2015

A Universidade Federal do Piauí, através da Coordenadoria
Permanente de Licitação torna público aos interessados, o Resultado
de Julgamento referente ao Pregão Eletrônico nº 71/2015, Processo
nº. 23111.018053/2015-10, que tem como objeto o registro de preços
para aquisição de material permanente (Ar Condicionado tipo Split)
para atender as necessidades da Universidade Federal do Piauí, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos, homologado pela Pró-Reitora de Administração dia
28.10.2015. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO: EM-
PRESAS VENCEDORAS: 03.333.080/0001-95 - MULTIPECAS LT-
DA <item 6> Total do fornecedor: R$ 313.858,50; 08.374.804/0001-
62 - GRUPO NORDESTE REFRIGERACAO LTDA - ME <item 9>
Total do fornecedor: R$ R$ 180.000,00; 12.467.682/0001-26 - MA-
XIMUM COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADOR A LT-
DA - EPP <item 7> Total do fornecedor: R$ 420.000,00;
12.827.022/0001-09 - RODRIGO BATISTA DE CASTRO <itens 2,
3, 4 e 8> Total do Fornecedor: R$ 1.142.425,30.VALOR GLOBAL
DA ATA: R$ 2.056.283,80.

ALEXANDRE MASLINKIEWICZ
Pregoeiro

(SIDEC - 04/11/2015) 154048-15265-2015NE800582

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 470/2015 - UASG 154042

Nº Processo: 23116006958201505 . Objeto: Serviço de manutenção
preventiva nos equipamentos de laboratorio. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Necessidade da unidade. Declaração de
Inexigibilidade em 09/10/2015. ELENISE RIBES RICKES. Diretora
de Administração de Material. Ratificação em 26/10/2015. MOZART
TAVARES MARTINS FILHO. Pro Reitor de Planejamento e Ad-
ministração. Valor Global: R$ 11.515,30. CNPJ CONTRATADA :
06.880.484/0001-97 OPTECNICA COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRO ELETRONICOS LTA - ME.

(SIDEC - 04/11/2015) 154042-15259-2015NE800232

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 509/2015 - UASG 154042

Nº Processo: 23116007289201581 . Objeto: Contratação de empresa
para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Atender as necessidades da
Unidade solicitante Declaração de Inexigibilidade em 20/10/2015.
ELENISE RIBES RICKES. Diretora de Administração de Material.
Ratificação em 22/10/2015. MOZART TAVARES MARTINS FILHO.
Pró Reitor de Administração e Planejamento. Valor Global: R$
44.200,00. CNPJ CONTRATADA : 11.084.999/0001-10 JEOL BRA-
SIL INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA..

(SIDEC - 04/11/2015) 154042-15259-2015NE800232

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 47/2015 - UASG 154042

Número do Contrato: 55/2011.
Nº Processo: 23116003880201135.
PREGÃO SISPP Nº 64/2011. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE- FURG. CNPJ Contratado:
03644009000123. Contratado : NASCIMENTO & CAMPOS LTDA -

ME -Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato ad-
ministrativo nº 055/2011. Fundamento Legal: art.57, inc.II, Lei nº
8666/1993. Vigência: 01/05/2015 a 30/04/2016. Data de Assinatura:
30/04/2015.

(SICON - 04/11/2015) 154042-15259-2015NE800232

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 113/2015 - UASG 154042

Nº Processo: 23116006807201549 . Objeto: Pregão Eletrônico - Ser-
viço de sonorização, projeção e iluminação da Feira do Livro da Furg.
Total de Itens Licitados: 00005. Edital: 05/11/2015 de 08h00 às
12h00 e de 13h às 17h30. Endereço: Av. Itália, Km 08 - Carreiros
RIO GRANDE - RS. Entrega das Propostas: a partir de 05/11/2015 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
23/11/2015 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

ELENISE RIBES RICKES
Diretora de Administração de Material

(SIDEC - 04/11/2015) 154042-15259-2015NE800232

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 819103/2015, Nº Processo:
23116007270201534, Concedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE
DO RIO GRANDE - RS, Convenente: FUNDACAO DE APOIO A
UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE CNPJ nº 03483912000150,
Objeto: Viabilizar o atendimento de condicionantes e compromissos
expressos nas Licenças Ambientais da Universidade Federal do Rio
Grande - FURG e no Termo de Compromisso Ambiental TCA/AS-
SEJUR/FEPAM Nº 5/2013., Valor Total: R$ 1.680.187,06, Valor de
Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser transferido ou descentralizado por
exercício: 2015 - R$ 1.680.187,06, Crédito Orçamentário: Num Em-
penho: 2015NE802122, Valor: R$ 3.300,00, PTRES: 087610, Fonte
Recurso: 0650262730, ND: 33903028; Num Empenho:
2015NE802118, Valor: R$ 505,95, PTRES: 087610, Fonte Recurso:
0650262730, ND: 33903035; Num Empenho: 2015NE802116, Valor:
R$ 20.000,00, PTRES: 087610, Fonte Recurso: 0650262730, ND:
33901801; Num Empenho: 2015NE802115, Valor: R$ 82.977,86,
PTRES: 087610, Fonte Recurso: 0650262730, ND: 33904718; Num
Empenho: 2015NE802114, Valor: R$ 30.000,00, PTRES: 087610,
Fonte Recurso: 0650262730, ND: 33903965; Num Empenho:
2015NE802113, Valor: R$ 12.000,00, PTRES: 087610, Fonte Re-
curso: 0650262730, ND: 33903965; Num Empenho: 2015NE802112,
Valor: R$ 3.700,00, PTRES: 087610, Fonte Recurso: 0650262730,
ND: 33903965; Num Empenho: 2015NE802111, Valor: R$
147.516,19, PTRES: 087610, Fonte Recurso: 0650262730, ND:
33903606, Vigência: 29/10/2015 a 28/10/2017, Data de Assinatura:
29/10/2015, Signatários: Concedente: MOZART TAVARES MAR-
TINS FILHO CPF nº 279.557.450-00, Convenente: JOSE CARLOS
RESMINI FIGURELLI CPF nº 176.631.990-49.

RETIFICAÇÃO

No Edital nº 25, de 19 de outubro de 2015, publicado no
DOU em 23/10/2015, seção 3, paginas 37, onde se lê:

V - DAS PROVAS E DOS TÍTULOS
1.O concurso constará de:
a)provas, de caráter eliminatório, com peso 5 (cinco);
b)exame de títulos, de caráter classificatório, com peso 5

(cinco).
2.As provas obedecerão as seguintes modalidades e pesos:
a)prova escrita (discursiva ou dissertativa), eliminatória, com

peso 5 (cinco);
b)prova didática, eliminatória, com peso 5 (cinco).
3.O exame dos títulos, de caráter classificatório, será rea-

lizado somente aos candidatos aprovados na etapa das provas.
4.Somente os candidatos aprovados nas provas anteriores ao

exame de títulos deverão apresentar o curriculum vitae. A data da
entrega do curriculum vitae será divulgada na Unidade Acadêmica
para qual o candidato estará prestando o concurso.

Leia-se: V - DAS PROVAS E DOS TÍTULOS
1. O concurso constará de:
c)provas, de caráter eliminatório, com peso 5 (cinco);
d)exame de títulos, de caráter classificatório, com peso 5

(cinco).
2. As provas obedecerão as seguintes modalidades e pesos:
c)prova escrita (discursiva ou dissertativa), eliminatória, com

peso 5 (cinco);
d)prova didática, eliminatória, com peso 5 (cinco).
3. A entrega do material destinado ao exame de títulos cons-

tará no cronograma das atividades do concurso.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie nº 10/15: Contrato de trabalho por prazo determinado de
professor substituto contratante: Fundação Universidade Federal de
Rondônia - UNIR
Contratado: IDIELLY SILVA TOLEDO
Objetivo: executar serviços de docência universitária, de conformi-
dade com a lei n° 8.745 de 09.12.93 e 9.840, de 26.10.1999.
Valor mensal em R$: R$ 2.018,77 (vencimento básico) + auxilio
alimentação
Vigência: 12 meses, a contar da assinatura do contrato.
Data de assinatura: 29/10/2015
Processo n°: 23118.002795/2015-63

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 154055

Número do Contrato: 55/2014.
Nº Processo: 23118003181201418.
PREGÃO SRP Nº 3/2013. Contratante: FUNDACAO UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE -RONDONIA. CNPJ Contratado:
76535764000143. Contratado : OI S.A. -Objeto: (a) A prorrogação
contratual, pelo período de 12 (Doze) meses, a contar de 29.10.2015,
(b) A retificação da CLÁUSULA OITAVA do contrato 55/2014, c) A
supressão de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais), decorrente da
diminuição no quantitativo dos serviços, (d) O reajustamento dos
valores contratados no percentual de 8,53%, correspondente a R$
19.042,08 (Dezenove mil, quarenta e dois reais e oito centavos),
referente ao IST - Índice de Serviços de telecomunicações, Acu-
mulado no período (Jul/14-Jun/15). Fundamento Legal: Lei n¨
8666/93 . Vigência: 29/10/2015 a 28/10/2016. Valor Total:
R$232.990,80. Fonte: 112000000 - 2015NE800064. Data de Assi-
natura: 26/10/2015.

(SICON - 04/11/2015) 154055-15254-2015NE800003

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 25/2015 - UASG 154055

Nº Processo: 23118002340201548 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de material de consumo (açúcar e café) conforme con-
dições quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo
de Referência. Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 05/11/2015 de
08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00. Endereço: Av. Presidente Dutra,
N.2965 - Centro Centro - PORTO VELHO - RO. Entrega das Pro-
postas: a partir de 05/11/2015 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 17/11/2015 às 10h30 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

DIEGO BARBOSA GOMES
Coordenador de Compras

(SIDEC - 04/11/2015) 154055-17254-2015NE800003

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE RORAIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 52/2015 - UASG 154080

Nº Processo: 23129010891201556 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de cilindros, gases industriais e gases medicinais, conforme
Edital e seus anexos Total de Itens Licitados: 00019. Edital:
05/11/2015 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59. Endereço: Campus
do Paricarana - Br - 174 - Jardim Floresta Aeroporto - BOA VISTA
- RR. Entrega das Propostas: a partir de 05/11/2015 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 17/11/2015 às
10h30 site www.comprasnet.gov.br.

JOSENILDA MENEZES ALCANTARA
Diretora de Compras

(SIDEC - 04/11/2015) 154080-15277-2015NE800019

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SÃO CARLOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 199/2015 - UASG 154049

Nº Processo: 23112002482201565 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços conti-
nuados de recepção, incluindo o fornecimento de insumos (uniformes
e EPIs) necessários e adequados à execução dos serviços, para aten-
der às necessidades da Unidade Saúde Escola. Total de Itens Li-
citados: 00001. Edital: 05/11/2015 de 08h00 às 11h30 e de 14h às
17h30. Endereço: Rodovia Washington Luiz, Km 235 - Cx.postal 676
Jardim Guanabara - SAO CARLOS - SP. Entrega das Propostas: a
partir de 05/11/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Aber-
tura das Propostas: 16/12/2015 às 09h00 site www.compras-
net.gov.br.. Informações Gerais: O edital completo encontra-se dis-
ponível para download gratuito no site www.ufscar.br.

ROGERIO LOPES DE SOUZA
Pregoeiro

(SIDEC - 04/11/2015) 154049-15266-2015NE800108

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 2/2015

A Comissão de Licitação torna público o resultado da Li-
citação supracitada, processo nº 23112000608201567. LA CABA-
NHA GRILL LTDA - ME, CNPJ 07.317.413/0001-43 para Item 2
valor R$28.740,0000.

ALENCAR CLEMENTE
Diretor da Divisão de Suprimentos

(SIDEC - 04/11/2015) 154049-15266-2015NE800108

usuario
Realce


